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PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIO  ASSISTENCIAL.  IDOSO.  CRITÉRIO
ECONÔMICO.
O benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Em relação ao pressuposto econômico, o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993 - LOAS

estabelecia que seria considerada hipossuficiente a pessoa com deficiência ou idoso cuja família
possuísse renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar os recursos extraordinários
567.985 e 580.963, ambos submetidos à repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do §
3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, assim como do art. 34 da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso,
permitindo que o requisito econômico, para fins de concessão do benefício assistencial, seja aferido
caso a caso.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ACÓRDÃO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 5ª
Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2016.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juíza Federal Taís Schilling Ferraz
Relatora

Documento eletrônico assinado por Juíza Federal Taís Schilling Ferraz, Relatora, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
8478017v4 e, se solicitado, do código CRC F1730F39.
Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): Taís Schilling Ferraz
Data e Hora: 05/09/2016 17:55
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RELATÓRIO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tratase  de  apelação  da  parte  autora  em  ação  ordinária  ajuizada  por  JOÃO
DORNELES  TABORDA,  em  23012015,  contra  o  INSS    Instituto  Nacional  do  Seguro  Social,
objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso, requerido administrativamente na data de
24102014, e indeferido ao argumento de ser a renda per capita superior ao limite legal.

Foi elaborado estudo social na data de 06102015 (fl. 56).
Após,  foi  proferida  sentença  de  improcedência  (fls.  635),  sob  o  fundamento  de  que

o autor e seu grupo familiar não se encontram em situação de miserabilidade.
Em suas razões (fls. 6772), o recorrente afirma que deve ser excluído do cômputo da

renda familiar o benefício previdenciário percebido pela sua esposa (aplicação analógica do art. 34,
parágrafo  único,  da  Lei  10.741/2003).  Destaca,  ainda,  que  a  ajuda  dos  filhos  é  eventual  e  em
quantias ínfimas, sendo insuficientes para desnaturar seu direito ao benefício requerido.

Sem contrarrazões.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
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Do benefício assistencial devido à pessoa idosa:
Os  critérios  de  concessão  do  benefício  assistencial  estão  previstos  na  Lei  nº

8.742/1993, com a redação dada pela Lei 12.435/2011, que assim dispõe:
 
Art.  20.  O  benefício  de  prestação  continuada  é  a  garantia  de  um  saláriomínimo  mensal  à
pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não
possuir meios de prover a própria manutenção nem de têla provida por sua família.
§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,
os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considerase pessoa com deficiência aquela que
tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
em  interação  com  diversas  barreiras,  podem  obstruir  sua  participação  plena  e  efetiva  na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
§  3o  Considerase  incapaz  de  prover  a  manutenção  da  pessoa  com  deficiência  ou  idosa  a
família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do saláriomínimo.
§  4o  O  benefício  de  que  trata  este  artigo  não  pode  ser  acumulado  pelo  beneficiário  com
qualquer  outro  no  âmbito  da  seguridade  social  ou  de  outro  regime,  salvo  os  da  assistência
médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito
do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.
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§  6º  A  concessão  do  benefício  ficará  sujeita  à  avaliação  da  deficiência  e  do  grau  de
impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas
por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social  INSS.
§  7o  Na  hipótese  de  não  existirem  serviços  no  município  de  residência  do  beneficiário,  fica
assegurado,  na  forma  prevista  em  regulamento,  o  seu  encaminhamento  ao  município  mais
próximo que contar com tal estrutura.
§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu
representante  legal,  sujeitandose  aos  demais  procedimentos  previstos  no  regulamento  para  o
deferimento do pedido.
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada
para fins do cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.
§ 10. Considerase impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que
produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 
A Lei nº 10.741, de 1º102003  Estatuto do Idoso , por sua vez, em complemento à

LOAS, dispõe:
 
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover
sua  subsistência, nem de  têla provida por  sua  família,  é assegurado o benefício mensal de 1
(um) saláriomínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social  Loas.
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput
não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 
Assim, em conclusão, o benefício assistencial é devido à pessoa idosa, ou seja, maior

de 65 (sessenta e cinco anos), integrante de grupo familiar em situação de miserabilidade.
 
Do conceito de família:

A  partir  da  alteração  promovida  pela  Lei  nº  12.435/2011  na  Lei  Orgânica  da
Assistência Social, o conceito de família compreende: o requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

Quanto  aos  filhos  maiores  de  idade  e  capazes,  importante  refletir  sobre  a
responsabilidade  que  estes  têm  com os membros  idosos  da  família. Uma vez  que  o  benefício  em
questão,  tratado no art.  203,  inc. V, da Constituição Federal, garante um salário mínimo mensal  à
pessoa deficiente ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou têla
provida  por  sua  família,  não  seria  razoável  excluir  a  renda  de  filho  maior  e  capaz  que  aufere
rendimentos, uma vez que este tem responsabilidade para com seus genitores idosos.

Por outro lado, considerar aqueles filhos maiores e capazes que não auferem renda para
fins de grupo familiar seria beneficiar estes com uma proteção destinada ao idoso, ou seja, estariam
contribuindo para  a  implementação dos  requisitos  do benefício  (cálculo da  renda per capita)  sem
contribuir para o amparo de seus ascendentes. Logo, temse que devem ser computados no cálculo
da renda per capita tão somente os filhos que possuem renda.

 
Da condição socioeconômica:
 
Em relação ao critério econômico, o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993, estabelecia que

se considerava hipossuficiente a pessoa com deficiência ou  idoso cuja  família possuísse  renda per
capita inferior a ¼ do salário mínimo.

Contudo, o Superior Tribunal de  Justiça, por  sua Terceira Seção,  ao apreciar  recurso
especial  representativo  de  controvérsia,  relativizou  o  critério  estabelecido  pelo  referido
dispositivo legal. Entendeu que, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa
humana, "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma
de se comprovar que a pessoa não possui outros meios de prover a própria manutenção ou de têla
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja,
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presumese absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a ¼ do
salário mínimo" (REsp n. 1.112.557/MG, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção,  j.
28/10/2009, DJ 20/11/2009).

Além  disso,  o  STJ,  órgão  ao  qual  compete  a  uniformização  da  interpretação  da  lei
federal,  acrescentou,  no  julgado  citado,  que  "em  âmbito  judicial  vige  o  princípio  do  livre
convencimento motivado do  juiz  (art. 131 do CPC) e não o  sistema de  tarifação  legal de provas,
motivo pelo  qual  essa delimitação do  valor  da  renda  familiar  per  capita  não deve  ser  tida  como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado".

Como se percebe, o entendimento da Corte Superior consolidouse no sentido de que é
possível a aferição da miserabilidade do deficiente ou do idoso por outros meios, ainda que não
observado estritamente o critério da renda familiar per capita previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº
8.742/1993.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  analisar  os  recursos  extraordinários  567.985  e
580.963, ambos submetidos à repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do § 3º do art.
20 da Lei nº 8.742/1993  LOAS, assim como do parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/2003 
Estatuto do Idoso.

No  primeiro  caso,  o  STF  identificou  a  ocorrência  de  um  processo  de
inconstitucionalização  decorrente  de  notórias mudanças  fáticas  (políticas,  econômicas  e  sociais)  e
jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios
de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro),  assentando, assim,
que o critério econômico presente na LOAS não pode ser tomado como absoluto.

Quanto  ao  parágrafo  único  do  art.  34,  que  estabelece  que  o  benefício  assistencial  já
concedido a qualquer idoso membro da família "não será computado para os fins do cálculo da renda
familiar per capita a que se refere a LOAS", entendeu a Suprema Corte que violou o princípio da
isonomia. Isso porque abriu exceção para o recebimento de dois benefícios assistenciais por idosos,
mas não permitiu a percepção conjunta de benefício de  idoso com o de deficiente ou de qualquer
outro previdenciário.

Assim,  incorreu  o  legislador  em  equívoco,  pois,  tratandose  de  situações  idênticas,
deveria ser possível a exclusão do cômputo do benefício, independentemente de sua origem..

Este  Tribunal,  a  propósito,  já  vinha  decidindo  no  sentido  da  desconsideração  da
interpretação  restritiva  do  artigo  34,  parágrafo  único,  do Estatuto  do  Idoso,  como  se  percebe  dos
seguintes precedentes: Apelação Cível 500112020.2010.404.7202, 6ª. Turma, Relator Luís Alberto
D'Azevedo  Aurvalle;  Apelação  Cível  500062913.2010.404.7202,  5ª.  Turma,  Relator  Ricardo
Teixeira do Valle Pereira; AC 001238606.2011.404.9999, 5ª Turma, Relator Rogério Favreto.

Reconhecida  a  inconstitucionalidade  do  critério  objetivo  para  aferição  do  requisito
econômico do benefício assistencial, em regime de repercussão geral, cabe ao julgador, na análise
do caso concreto,  identificar o estado de miserabilidade da parte autora e de sua família. De
registrar que esta Corte, ainda que por outros fundamentos, vinha adotando uma maior flexibilização
nos casos em que a renda per capita superava o limite estabelecido no art. 20, § 3º, da LOAS, agora
dispensável enquanto parâmetro objetivo de aferição da renda familiar.

Em conclusão, o benefício assistencial destinase àquelas pessoas que se encontram
em situação de elevada pobreza por não possuírem meios para prover sua subsistência, nem de tê
la provida por sua família, ainda que a renda familiar per capita venha a ser considerada como meio
de prova desta situação.

 
Do caso concreto:
 
A  parte  autora  nasceu  em  15071946,  contando,  ao  tempo  do  requerimento

administrativo, formulado em 29102014, com 68 anos de idade.
Quanto à condição socioeconômica do grupo familiar da parte autora, o estudo social

(fl. 56), realizado em 06102015, informa que o requerente mora com sua esposa, a qual percebe o
valor de um salário mínimo mensal a título de aposentadoria por invalidez.
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Como sabido, a renda da esposa, por constituída em valor mínimo, deve ser excluída
do cálculo da renda familiar per capita. Disso resulta a inexistência de renda por parte do postulante.
Além  disso,  devese  considerar  aqueles  gastos  ordinários  com  alimentação,  luz,  água,  gás,  etc.
ocorrentes em todas as famílias. Somente em medicamentos são gastos R$ 300,00 por mês.

Acerca da moradia, o laudo socioeconômico descreve uma casa de fundos, simples, em
boas condições, contendo 4 peças, varanda e banheiro.

Reconhecido,  pois,  o  direito  ao  benefício,  frente  às  circunstâncias  que  cercam  a
realidade econômica do grupo social

Dessa forma, comprovada a presença de ambos os  requisitos, deve  ser reformada a
sentença a fim de conceder o benefício desde a data do requerimento administrativo, observada
a prescrição quinquenal.

 
Consectários.

Juros moratórios e correção monetária.
 
A questão da atualização monetária das quantias a que é condenada a Fazenda Pública,

dado o caráter acessório de que se reveste, não deve ser impeditiva da regular marcha do processo no
caminho da conclusão da fase de conhecimento.

Firmado  em  sentença,  em  apelação  ou  remessa  oficial  o  cabimento  dos  juros  e  da
correção monetária por eventual condenação imposta ao ente público e seus termos iniciais, a forma
como  serão  apurados  os  percentuais  correspondentes,  sempre  que  se  revelar  fator  impeditivo  ao
eventual trânsito em julgado da decisão condenatória, pode ser diferida para a fase de cumprimento,
observandose  a  norma  legal  e  sua  interpretação  então  em  vigor.  Isso  porque  é  na  fase  de
cumprimento do título judicial que deverá ser apresentado, e eventualmente questionado, o real valor
a ser pago a título de condenação, em total observância à legislação de regência.

O recente art. 491 do NCPC, ao prever, como regra geral, que os consectários já sejam
definidos  na  fase  de  conhecimento,  deve  ter  sua  interpretação  adequada  às  diversas  situações
concretas que  reclamarão  sua  aplicação. Não por outra  razão  seu  inciso  I  traz  exceção à  regra do
caput,  afastando  a  necessidade  de  predefinição  quando  não  for  possível  determinar,  de  modo
definitivo, o montante devido. A norma vem com o objetivo de favorecer a celeridade e a economia
processuais, nunca para frear o processo.

E no caso, o enfrentamento da questão pertinente ao  índice de correção monetária, a
partir da vigência da Lei 11.960/09, nos débitos da Fazenda Pública, embora de caráter acessório,
tem criado graves óbices à razoável duração do processo, especialmente se considerado que pende
de julgamento no STF a definição, em regime de repercussão geral, quanto à constitucionalidade da
utilização do índice da poupança na fase que antecede a expedição do precatório (RE 870.947, Tema
810).

 
Tratandose  de  débito,  cujos  consectários  são  totalmente  regulados  por  lei,  inclusive

quanto ao termo inicial de incidência, nada obsta a que sejam definidos na fase de cumprimento do
julgado, em que, a propósito, poderão as partes, se assim desejarem, mais facilmente conciliar acerca
do montante devido, de modo a finalizar definitivamente o processo.

Sobre esta possibilidade, já existe julgado da Terceira Seção do STJ, em que assentado
que  "diante  a  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  artigo  5º  da  Lei  n.  11.960/09  (ADI
4357/DF),  cuja modulação dos efeitos ainda não  foi  concluída pelo Supremo Tribunal Federal,  e
por transbordar o objeto do mandado de segurança a fixação de parâmetros para o pagamento do
valor constante da portaria de anistia, por não se  tratar de ação de cobrança, as teses referentes
aos juros de mora e à correção monetária devem ser diferidas para a fase de execução. 4. Embargos
de  declaração  rejeitados".  (EDcl  no  MS  14.741/DF,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 15/10/2014).
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Na mesma linha vêm decidindo as duas turmas de Direito Administrativo desta Corte
(2ª  Seção),  à  unanimidade,  (Ad  exemplum:  os  processos  500540614.2014.404.7101  3ª  Turma,
julgado em 01062016 e 505205061.2013.404.7000, 4ª Turma, julgado em 25/05/2016)

Portanto,  em  face  da  incerteza  quanto  ao  índice  de  atualização  monetária,  e
considerando que a discussão envolve  apenas questão  acessória no contexto da  lide,  à  luz do que
preconizam  os  art.  4º,  6º  e  8º  do  novo Código  de  Processo Civil, mostrase  adequado  e  racional
diferirse  para  a  fase  de  execução  a  decisão  acerca  dos  critérios  de  correção,  ocasião  em  que,
provavelmente, a questão já terá sido dirimida pelo tribunal superior, o que conduzirá à observância,
pelos julgadores, ao fim e ao cabo, da solução uniformizadora.

Os  juros  de  mora,  incidentes  desde  a  citação,  como  acessórios  que  são,  também
deverão ter sua incidência garantida na fase de cumprimento de sentença, observadas as disposições
legais vigentes conforme os períodos pelos quais perdurar a mora da Fazenda Pública.

Evitase, assim, que o presente feito fique paralisado, submetido a infindáveis recursos,
sobrestamentos,  juízos de retratação, e até ações rescisórias, com comprometimento da efetividade
da prestação jurisdicional, apenas para solução de questão acessória.

Diante  disso,  diferese  para  a  fase  de  execução  a  forma  de  cálculo  dos  consectários
legais.

 
Honorários advocatícios
 
Quanto aos honorários advocatícios, adoto o entendimento constante de precedente do

Superior Tribunal  de  Justiça  (REsp 556.741) no  sentido de que  a norma a  reger  a  sucumbência  é
aquela vigente na data da publicação da sentença. Assim, para as sentenças publicadas ainda sob a
égide do CPC de 1973, aplicável, quanto à sucumbência, aquele regramento.

Os honorários advocatícios são devidos à taxa 10% sobre as prestações vencidas até a
data da decisão de procedência (acórdão), nos termos das Súmulas n.º 76 deste Tribunal Regional e
n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 
Custas processuais
 

O TJRS,  nos  autos  do  incidente  de  inconstitucionalidade 7004334053,  concluiu  pela
inconstitucionalidade da Lei Estadual 13.471/2010, a qual dispensava as pessoas jurídicas de direito
público  do  pagamento  de  custas  e  despesas  processuais.  Na  ADIN  estadual  70038755864,
entretanto,  a  inconstitucionalidade  reconhecida  restringiuse  à  dispensa,  pela  mesma  lei,  do
pagamento  de  despesas  processuais,  não  alcançando  as  custas. Em  tais  condições,  e  não  havendo
vinculação  da  Corte  ao  entendimento  adotado  pelo  TJRS  em  incidente  de  inconstitucionalidade,
mantenho  o  entendimento  anteriormente  adotado,  já  consagrado  pelas  Turmas  de  Direito
Previdenciário,  para  reconhecer  o  direito  da  autarquia  à  isenção  das  custas,  nos  termos  da  Lei
13.471/2010.

 
Tutela específica  implantação do benefício
 
Considerando a eficácia mandamental dos provimentos fundados nos artigos 497 e 536

do NCPC, quando dirigidos à Administração Pública, e tendo em vista que a presente decisão não
está sujeita, em princípio, a recurso com efeito suspensivo, determino o cumprimento do acórdão no
tocante à implantação do benefício da parte autora, a ser efetivada em 45 dias, especialmente diante
do seu caráter alimentar e da necessidade de efetivação imediata dos direitos sociais fundamentais.

 
Conclusão:
 

À vista  do provimento  do  recurso  da  parte  autora,  alterada  a  sentença  no  sentido de



1/2/2017 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.gov.br/trf4/processos/visualizar_documento_gedpro.php?local=trf4&documento=8478017&hash=4d660e04f9fadaf0ff1fad9caec69c44 7/8

À vista  do provimento  do  recurso  da  parte  autora,  alterada  a  sentença  no  sentido de
julgar  procedente  o  pedido  para  conceder  ao  autora  o  benefício  assistencial  ao  idoso  desde  o
requerimento administrativo (29102014).

 
Prequestionamento
 
Restam  prequestionados,  para  fins  de  acesso  às  instâncias  recursais  superiores,  os

dispositivos  legais  e  constitucionais  elencados  pelas  partes,  cuja  incidência  restou  superada  pelas
próprias razões de decidir.

 
Dispositivo:
 
Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação da parte autora.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juíza Federal Taís Schilling Ferraz
Relatora

Documento eletrônico assinado por Juíza Federal Taís Schilling Ferraz, Relatora, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
8478016v2 e, se solicitado, do código CRC 5336FA5C.
Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): Taís Schilling Ferraz
Data e Hora: 05/09/2016 17:55

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 30/08/2016
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-69.2016.4.04.9999/RS
ORIGEM: RS 00005594520158210074

 
 
 

RELATOR : Juiza Federal TAÍS SCHILLING FERRAZ
PRESIDENTE : Rogerio Favreto
PROCURADOR : Dr. Paulo Gilberto Cogo Leivas
APELANTE : JOÃO DORNELES TABORDA
ADVOGADO : Juarez Antonio da Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS

 
 
 
 
 
 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta do dia 30/08/2016, na seqüência 21,
disponibilizada  no  DE  de  08/08/2016,  da  qual  foi  intimado(a)  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL  INSS, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a DEFENSORIA PÚBLICA e
as demais PROCURADORIAS FEDERAIS.

 
 
 
 
 
 

Certifico que o(a) 5ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, em sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA.

 
 
 
 
 
 

Juiza Federal TAÍS SCHILLING FERRAZ
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RELATOR
ACÓRDÃO

: Juiza Federal TAÍS SCHILLING FERRAZ

VOTANTE(S) : Juiza Federal TAÍS SCHILLING FERRAZ
: Des. Federal ROGERIO FAVRETO
: Des. Federal ROGER RAUPP RIOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lídice Peña Thomaz
Secretária de Turma

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento eletrônico assinado por Lídice Peña Thomaz, Secretária de Turma, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
8561538v1 e, se solicitado, do código CRC 6606BB3F.
Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): Lídice Peña Thomaz
Data e Hora: 31/08/2016 19:18


